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PROCESSO Nº 01/2020 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2020 

 

O Departamento Municipal de Água e Esgoto de Campo Belo - DEMAE-CB, através do 

pregoeiro designado pela portaria nº 541 de 20 de janeiro de 2020, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação 

na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, conforme 

descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei 

nº 10.520, de 2002, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei 

Complementar nº 123, de 2006, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à 

legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

Data da abertura da sessão pública: 31/01/2020. 

Horário: 08:30 (08 horas e 30 minutos - horário local) 

Endereço: Avenida Sete de Setembro, 363, Centro. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO 

E FORNECIMENTO DE GRELHAS PARA AS CANALETAS EXISTENTES E GRADE DE 

FECHAMENTO, AMBAS A SEREM INSTALADAS NO ALMOXARIFADO DO DEMAE, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste 

Edital e seus Anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

1.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.3.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

1.3.2. ANEXO II - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de 

habilitação (inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002); 

1.3.3. ANEXO III - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação; 

1.3.4. ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor 

(Lei nº 9.854/99); 

1.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno 

porte, ou cooperativa enquadradada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007; 

1.3.6. ANEXO VI - Minuta do contrato; 

1.3.7. ANEXO VII - Modelo Planilha Proposta de Preço; 

1.3.8. ANEXO VIII - Modelo Declaração Conhecimento do Local; 

1.3.9. ANEXO IX – Projeto 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. A participação nesta licitação é restrita às empresas, legalmente 

autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que 

atendam a todas as exigências contidas neste, conforme disposto nos 

respectivos atos constitutivos, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste Edital e seus Anexos. 

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência judicialmente 

decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;  

2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão 

ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito 

Federal ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 

2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com o DEMAE - CB, nos termos 

do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 
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2.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 

sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos 

termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

2.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

2.2.7. Que estejam reunidas em consórcio; 

2.2.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

2.2.9. Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 

9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação 

do licitante. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 

como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 

documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se 

durante a sessão pública em nome do licitante. 

3.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar 

seus poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 

termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou 

particular com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

3.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 

ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante 

terceiros. 

3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, 

deve ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática 

de todos os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos 

documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO 

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e 

local indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante ou o seu representante, 

após a fase de credenciamento, DEVERÁ APRESENTAR AO PREGOEIRO OS 

SEGUINTES DOCUMENTOS: 

4.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme 

modelo anexo II); 

4.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, quando for 

o caso (conforme modelo anexo V), sob pena de não usufruir dos direitos 

estipulados na Lei Complementar n° 123, de 2006; 

4.1.2.1.  O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se 

enquadrar em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado 

previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva proposta. 

4.1.2.2. AS DECLARAÇÕES, ACIMA CITADAS, DEVERÃO SER APRESENTADAS 

FORA DOS ENVELOPES HABILITAÇÃO E PROPOSTA. 

4.1.3. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas 

partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

(NOME DO ÓRGÃO LICITANTE) 
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PREGÃO Nº (XX/XXXX) 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(NOME DO ÓRGÃO LICITANTE) 

PREGÃO Nº (XX/XXXX) 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

4.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio 

similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 

1 (uma) hora antes da abertura da sessão pública. 

4.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes, bem como as declarações, deverão ser 

acondicionados em invólucro único, endereçado diretamente à Comissão, com a 

seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

(NOME DO ÓRGÃO LICITANTE) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XX/XXXX) 

SESSÃO EM XX/XX/XXXX, ÀS XX:XX HORAS 

4.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não 

gerarão efeitos como proposta. 

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua 

portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 

devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo 

licitante ou seu representante, deverá conter: 

5.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, observadas as 

especificações constantes do Termo de Referência. 

5.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 

(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades 

constantes do Termo de Referência. 

5.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e 

quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.  

5.1.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data da sua apresentação. 

5.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  

6.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

6.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços 

nas condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores 

propostas subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores participem 

dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
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7.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes.  

7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL. 

7.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

7.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas.  

7.4. Uma vez encerrada a etapa de lances, será identificado as licitantes qualificadas 

como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006. 

7.5. Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa 

de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

7.6. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados após a comunicação para tanto. 

7.7.  Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.8. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País.  

7.8.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

7.9. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

7.10. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Encerrada a etapa de lances e a fase de negociação dos descontos, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 

desconto em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação do licitante, 

conforme disposições do edital. 

 

8.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 

subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de 02 (dois) dias úteis contados da solicitação. 
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8.3. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

 

8.4. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subseqüente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao Edital. 

 

8.4.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja 

obtido preço melhor. 

8.5. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou for desclassificada 

o Pregoeiro examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

8.5.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja 

obtido preço melhor. 

8.6. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

8.7. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Após a fase de lances, a documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 

9.1.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 

por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação 

em órgão da imprensa oficial. 

9.2. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

9.2.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 

Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio – DNRC; 

e. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

9.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
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9.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

9.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual, do 

domicílio ou sede do licitante; 

9.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

9.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 

certidão positiva com efeitos de negativa. 

9.2.7. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme 

modelo anexo a este Edital; 

9.2.8. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou 

indireta de menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo 

Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital. 

9.2.9. Atestado de reconhecimento do local ou declaração que conhece o 

local de execução dos serviços, conforme modelo anexo a este Edital; 

9.2.9.1. A visita no local deverá ser previamente agendada pelo telefone 

35 3831-1087, podendo ser realizada a partir do primeiro dia útil a 

publicação deste edital. 

9.3. A licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

9.4. A comprovação dos requisitos de habilitação será exigida do licitante de acordo 

com o vulto e a complexidade de cada item. 

9.4.1. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo 

em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item 

em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além 

da aplicação das sanções cabíveis. 

9.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

9.5.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase 

de julgamento da proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.6. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades 

emissoras de certidões por sítios oficiais. 

9.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

9.9. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação. 

9.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor, devendo apresentar no prazo de 02 (dois) dias, a 

contar da a proposta realinhada com o valor ofertado, sob pena de desclassificação e 

demais medidas pertinentes.  

9.10.1. O envio das propostas poderão ser encaminhadas através do  

email:demae@demaecb.com.br ou protocoladas diretamente na sede desta 

Autarquia. 

9.10.2. O percentual de desconto concedido em relação a proposta inicial deverá ser 

distribuído proporcionalmente em todos os preços s da planilha realinhada.  

9.10.3. Caso o licitante, microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma 

restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa.  

9.10.4. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre 

ser concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que 

exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente 

justificados. 

9.10.5. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de 

regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

9.10.6. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 

da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

9.11. Da sessão pública do Pregão será lavrada a Ata que mencionará todas as licitantes 

presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que 

interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todas os 

licitantes presentes. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso 

o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final 

da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

10.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

10.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará 

adstrita à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de 

recorrer. 

10.4. O acolhimento de recurso pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, 

conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos 

prazos legais. 
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11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

12. DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

12.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar 

a Nota de Empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

12.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de 

Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, 

injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, 

poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 

para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os 

requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital e das demais cominações legais. 

12.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

12.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

12.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

12.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

13. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O prazo de vigência do Contrato será de 02 (dois) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

13.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

14. DO REAJUSTE 

14.1. Será admitida, por solicitação da Contratada, o reajuste dos preços dos serviços 

continuados contratados com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, desde 

que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano. 

14.1.1. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado da data de assinatura do 

contrato. 

14.2. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação 

contratual, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja 

prorrogação. 

14.2.1. Caso a Contratada não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do 

prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

14.3. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser 

pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma 

prevista neste Edital. 
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14.4. Será aplicado o índice IGP-M/FGV, ou outro que venha substituí-lo, como fator de 

reajuste do contrato. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

16. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 

Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

17.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

17.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas. 

17.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

17.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

17.4.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 

artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 

receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata 

o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

17.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

17.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

17.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

03.01.01.17.512.0139.2105.3.3.90.30.00 -  Ficha 826 

 

19. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do 

Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a licitante/Adjudicatária 

que, no decorrer da licitação: 

19.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. Apresentar documentação falsa; 

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

19.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

 

19.1.6. Cometer fraude fiscal; 
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19.1.7. Fizer declaração falsa; 

19.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

19.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o DEMAE-CB e descredenciamento, 

pelo prazo de até dois anos; 

19.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

19.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação 

estão previstas no Termo de Referência. 

19.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, 

de 1999. 

19.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.6. As multas serão recolhidas em favor do DEMAE-CB, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

19.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas; 

19.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do pregão. 

20.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro 

horas. 

20.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das 

modificações no Edital. 

20.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas. 

20.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

20.4. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

no ato da sessão pública. 

20.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 

revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 
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devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito 

e devidamente fundamentado. 

20.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

20.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.12. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 

compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 

20.13. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no 

endereço Avenida Sete de Setembro, 363, Centro, nos dias úteis, no horário das 

08:00 horas às 17:00 horas.  

20.13.1. O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.demaecb.com.br. 

20.14. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no órgão, situado no endereço acima citado. 

20.15. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus 

anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, 

nos termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002. 

20.16. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 

2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

20.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Campo Belo - MG, com exclusão de qualquer outro. 

 

 Campo Belo, 21 de janeiro de 2020. 

 

 

Karine Rocha 

Pregoeira 
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 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PR 01/2020 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

 

1. DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE GRELHAS 

PARA AS CANALETAS EXISTENTES E GRADE DE FECHAMENTO, AMBAS A SEREM 

INSTALADAS NO ALMOXARIFADO DO DEMAE, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTITATIVO 

1 
Confecção de grades de fechamento da área do 
almoxarifado, conforme especificado no projeto anexo. 

M 19,75 

2 
Confecção de grelhas para as canaletas de drenagem 
existente, conforme especificado no projeto anexo. 

M 99,4 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição dos produtos visa atender a finalização do projeto do almoxarifado do 

DEMAE. 

2.2.O critério de julgamento adotado será o menor preço global, visando manter a 

padronização dos serviços e a economia de escala, sendo que os fornecedores aptos a 

ofertar um item do lote possuem capacidade para oferta os demais itens, não 

prejudicando a competitividade e ampla concorrência. 

 

3. DA NÃO EXCLUSVIDADE PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP 

3.1. A presente licitação não deve ser exclusiva para ME/EPP devido a singularidade do 

objeto, inexistindo na região um mínimo de três licitantes enquadras como ME/EPP que 

estejam aptas a atender ao objeto da licitação, conforme se extrai dos orçamentos 

anexos aos autos, nos termo do inciso II, do Art. 49, da LC Nº 123/2006. 

 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1.O ITEM 1 do presente termo refere-se ao serviço de confecção, fornecimento e 

instalação das grelhas, que serão colocadas nas canaletas de água pluvial, que foi 

construída ao longo do pátio do almoxarifado, devendo atender as seguintes exigências 

mínimas: 

4.1.1. Ser confeccionadas em ferro chato, com espessura ¼ x 11/4 

4.1.2. Ser colocadas sobre as cantoneiras existente das canaletas. 

4.1.3. O ferro chato deverá ficar na vertical para melhor sustentação e com 

espaçamento de 3 cm. 

4.1.4. As canaletas já estão prontas no pátio do almoxarifado, e a empresa deverá fazer 

uma visita para conferencia das dimensões. 

4.1.5. Estar de acordo com o projeto apresentado pelo DEMAE. 

4.2.O ITEM 2 do presente termo refere-se ao serviço de confecção e fornecimento de 

grade em metalon, que serão instaladas entre os pilares existente, para fazer o 

fechamento do almoxarifado, devendo atender as seguintes exigências mínimas: 

4.2.1. Moldura da grade metalon 50x50, chapa 18; 

4.2.2. Barras vertical metalon 20x20, chapa 18; 

4.2.3. Ferro chato do desenho ¾; 

4.2.4. Portão com no mínimo de 03 chumbadores para suportar o peso da grade e com 

fechadura externa. 

4.2.5. Os espaçamento entre as barras vertical não deve exceder a 7cm e será chumbada 

nos pilares existentes. 

4.2.6. Estar de acordo com o projeto apresentado pelo DEMAE. 

 

5. DA VEDAÇÃO AOS CONSÓRCIOS 
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5.1. Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto; e 

5.2. Considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 

profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências 

previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de 

empresas em “consórcio” nesta licitação. 

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. O prazo de entrega dos materiais é de 20 (vinte) dias úteis, contados do(a) 

recebimento pela contratada da Nota de Autorização de Fornecimento (NAF), em 

remessa ÚNICA, no seguinte endereço: Rua Campos Sales, N° 503, Centro, CEP 37270-

000, em Campo Belo – MG ou outro endereço a ser definido, dentro dos limites 

territoriais do Município, inclusive zona rural.  

6.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a dois terços do prazo total recomendado pelo fabricante. 

6.3. Os produtos ofertados deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano, devendo ser 

realizada a troca no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis em caso de defeitos e 

imperfeições detectadas na madeira. 

6.4. Fica designado como fiscal do contrato o servidor WAGNER TRINDADE. 

6.5. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de qualidade, em  conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta.  

6.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1.A Contratada obriga-se a: 
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a) Efetuar o fornecimento dos itens em perfeitas condições, nas quantidades, prazo e 

local indicados, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, constando, detalhadamente, as indicações 

do produto; 

b)   Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de                    acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do    Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990); 

c) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo de 24 horas, o produto fora das especificações; 

d) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

e) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecedência, motivos que impossibilitem o cumprimento de suas obrigações, 

acompanhada de devida comprovação; 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução do contrato. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, 

de 2002, a Contratada que: 

9.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

9.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3. fraudar na execução do contrato; 

9.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5. cometer fraude fiscal; 

9.1.6. não mantiver a proposta. 

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

9.2.2. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 15 dias; 

9.2.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete 

centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 

2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará 

a Administração contratante a promover a rescisão do contrato; 

9.2.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

9.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

9.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

9.2.5. impedimento de licitar e contratar com o DEMAE-CB com o conseqüente 

descredenciamento pelo prazo de dois anos; 

9.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
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a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666 de 1993, a 

Contratada que: 

9.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema. 

 

 

Campo Belo, 21 de janeiro de 2020. 

 

 

______________________________ 

Ademir Anselmo Teixeira 

Diretor 
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ANEXO II - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso 

VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002). 

EDITAL DO PREGÃO N.º  01/2020 

 
PROCESSO N.º  01/2020 

 

[Nome da Empresa] inscrita no CNPJ sob nº. ________________, por intermédio de 

seu representante legal o (a) Senhor (a) [Nome do Representante Legal], portador (a) 

da Carteira de Identidade n° [Número da Carteira de Identidade] e do CPF Nº. 

[Número do CPF], DECLARA, sob as penas da Lei, conforme artigo 4º, inciso VII, da Lei  

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que está ciente e cumpre plenamente os 

requisitos de Habilitação e entrega dos envelopes contendo a indicação do objeto e do 

preço oferecido e conhece e aceita as condições constantes neste Edital e seus Anexos 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

__________________________________ 

Local e Data 

 

 

 

 

_____________________________________ 

 [Nome do Representante Legal da Empresa] 

Cargo / Telefone 

 

 

 

ATENÇÃO!! Esta Declaração deverá ser entregue fora dos envelopes 

HABILITAÇÃO E PROPOSTA. 
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ANEXO III - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação 

EDITAL DO PREGÃO N.º  01/2020 

PROCESSO N.º  01/2020 

 

 

 

 

[Nome da Empresa] inscrita no CNPJ sob nº. ________________, por intermédio de 

seu representante legal o (a) Senhor (a) [Nome do Representante Legal], portador (a) 

da Carteira de Identidade n° [Número da Carteira de Identidade] e do CPF Nº. 

[Número do CPF], DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data, inexiste fato 

impeditivo para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

__________________________________ 

Local e Data 

 

 

 

 

_____________________________________ 

 [Nome do Representante Legal da Empresa] 

Cargo / Telefone 
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ANEXO IV - Modelo De Declaração Relativa À Proibição Do Trabalho Do Menor (Lei Nº 

9.854/99) 

EDITAL DO PREGÃO N.º 01/2020 

PROCESSO N.º 01/2020 

 

 

 

[Nome da Empresa] inscrita no CNPJ sob nº. ________________, por intermédio de 

seu representante legal o (a) Senhor (a) [Nome do Representante Legal], portador (a) 

da Carteira de Identidade n° [Número da Carteira de Identidade] e do CPF Nº. 

[Número do CPF], DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 

nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 

1999, em conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal/88, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor (es) de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Local e Data 

 

 

 

 

_____________________________________ 

 [Nome do Representante Legal da Empresa] 

Cargo / Telefone 
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ANEXO V - Modelo De Declaração De Microempresa E Empresa De Pequeno Porte, Ou 

Cooperativa Enquadrada No Artigo 34 Da Lei Nº 11.488, De 2007 

EDITAL DO PREGÃO N.º 01/2020 

PROCESSO N.º 01/2020 

 

 

 

[Nome da Empresa] inscrita no CNPJ sob nº. ________________, por intermédio de 

seu representante legal o (a) Senhor (a) [Nome do Representante Legal], portador (a) 

da Carteira de Identidade n° [Número da Carteira de Identidade] e do CPF Nº. 

[Número do CPF, DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar 

n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 

pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

__________________________________ 

Local e Data 

 

 

 

 

_____________________________________ 

 [Nome do Representante Legal da Empresa] 

Cargo / Telefone 

 

 

 

 

ATENÇÃO!! Esta Declaração deverá ser entregue fora dos envelopes 

HABILITAÇÃO E PROPOSTA. 
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ANEXO VI - Minuta Do Contrato 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPO BELO, pessoa 

jurídica de direito publico, inscrito no CNPJ nº. 19.130.038/0001-07, com sede à Rua Sete 

de Setembro, nº. 363, Centro, representada pelo Sr.  Ademir Anselmo Teixeira, doravante 

denominada CONTRATANTE, e o(a) QUALIFICAÇÃO, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .............., tendo em vista o que consta no Processo 

nº  .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Nº 01/2020, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE GRELHAS PARA AS CANALETAS EXISTENTES E 

GRADE DE FECHAMENTO, AMBAS A SEREM INSTALADAS NO ALMOXARIFADO DO 

DEMAE, conforme proposta de preços, termo de referência e edital do Pregão Nº 

01/2020, que passa a ser parte integrante do presente termo, independente de 

transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do Contrato será de 02 (dois) meses, a partir da data da sua 

assinatura, podendo, por interesse da Administração,  

2.1.1. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ....................... 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do DEMAE-CB, para o exercício de 2018, 

na classificação abaixo: 

03.01.01.17.512.0139.2105.3.3.90.30.00 -  Ficha 826 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 

Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

6.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 

de Referência. 

8. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor Wagner 

Trindade. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 

de Referência. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– RESCISÃO 

10.2. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

10.3. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

10.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.6. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

10.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

10.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.6.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– VEDAÇÕES 

10.7. É vedado à CONTRATADA: 

10.7.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

10.7.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS. 

10.8. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

de licitações e contratos administrativos e,subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

10.9. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

10.10. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Comarca de Campo Belo - MG. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

  

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO VII - Modelo Planilha Proposta De Preço 

 

Pregão Nº XX/XXXX 

Tipo: Menor preço global 

Nome Empresa: 

CNPJ: 

Endereço Completo: 

Telefone e e-mail: 

Responsável pela assinatura do contrato e CPF: 

Dados bancário para pagamento: 

Validade da proposta: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTITATIVO 
VALOR UN VALOR 

TOTAL 

1 
Confecção de grades de fechamento 
da área do almoxarifado, conforme 
especificado no projeto anexo. 

M 19,75 
  

2 

Confecção de grelhas para as 
canaletas de drenagem existente, 
conforme especificado no projeto 
anexo. 

M 99,4 

  

   VALOR TOTAL:  

 

 

 

Declaro, para os devidos fins, que estão incluídos nos preços, todos os insumos que o 

compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros 

que incidam na contratação do objeto. 

 

 

_____________________________________ 

 [Nome do Representante Legal da Empresa] 

Cargo / Telefone 
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ANEXO VIII - Modelo De Declaração de Conhecimento do Local 

EDITAL DO PREGÃO N.º XX/XXXX 

PROCESSO N.º XX/XXXX 

 

 

 

[Nome da Empresa] inscrita no CNPJ sob nº. ________________, por intermédio de 

seu representante legal o (a) Senhor (a) [Nome do Representante Legal], portador (a) 

da Carteira de Identidade n° [Número da Carteira de Identidade] e do CPF Nº. 

[Número do CPF], DECLARA, sob as penalidades da lei, conhecer o local a ser executado 

os serviços bem como todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na 

execução do mesmo, tendo declinado do direito de participar da Visita Técnica ao local, 
não sendo admitido, em hipótese alguma, alegações de desconhecimento dos serviços e 

de dificuldades técnicas não previstas.  

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Local e Data 

 

 

_____________________________________ 

 [Nome do Representante Legal da Empresa] 

Cargo / Telefone 
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ANEXO IX – PROJETO 

 

 

 

 
 


